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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10283.005418/2007-12
Voluntario
2803-004.008 — 3" Turma Especial
22 de janeiro de 2015
Auto de Infracdo. Obrigacdo Acessoria
HDL DA AMAZONIA INDUSTRIA ELETRONICA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 30/11/2006

LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. INFRACAO. GFIP.
APRESENTACAO COM INFORMACOES INEXATAS, INCOMPLETAS
OU OMISSAS.

Apresentar a empresa GFIP com informagdes inexatas, incompletas ou
omissas, constitui infracdo a legislacao previdenciaria.

MULTA APLICAVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENEFICA.
APLICABILIDADE

O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo
penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada,
consoante art. 106, II “c”, do CTN, se mais favoravel. Deve ser efetuado o
calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redacao
dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente
auto, para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para que seja efetuado o calculo
da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei 8.212/91, na redagdo dada pela lei 11.941/09, e
comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico a
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  10283.005418/2007-12  2803-004.008 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 22/01/2015 Auto de Infração. Obrigação Acessória HDL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030040082015CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Data do fato gerador: 30/11/2006
 LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. GFIP. APRESENTAÇÃO COM INFORMAÇÕES INEXATAS, INCOMPLETAS OU OMISSAS.
 Apresentar a empresa GFIP com informações inexatas, incompletas ou omissas, constitui infração à legislação previdenciária.
 MULTA APLICÁVEL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. APLICABILIDADE
 O artigo 32 da lei 8.212/91 foi alterado pela lei 11.941/09, traduzindo penalidade, em tese, mais benéfica ao contribuinte, a qual deve ser aplicada, consoante art. 106, II �c�, do CTN, se mais favorável. Deve ser efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator, para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior e Eduardo de Oliveira.
 
  A empresa foi autuada por descumprimento da legislação previdenciária, por ter entregue GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social com ausência de fatos geradores.
O r. acórdão conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:
Apesar de ter atendido todas as ocorrências apontadas pelos Relatórios da Fiscalização, em prazo anterior a ciência do Auto de Infração restou lavrado o Auto de Infração, aplicando a multa por descumprimento de obrigação acessória.
Destarte, ainda que a Fiscalização tenha apurado irregularidades, há que se considerar que a Impugnante recolheu as importâncias devidas ao INSS e, portanto, se algum descumprimento houve, restou sanado em tempo hábil, não tendo acarretado lesão ao Segurado e tampouco ao Órgão Previdenciário. Ante a Impugnação apresentada pela ora Recorrente, onde afirmou que ainda que a Fiscalização tenha apurado irregularidades, recolheu as importâncias devidas ao INSS e as informou mediante envio das GFIPs Retificadoras. Portanto, se algum descumprimento houve, restou sanado em tempo hábil, não tendo acarretado lesão ao Segurado e tampouco ao Órgão Previdenciário.
Considerando que a Recorrente recolheu o tributo devido para quem de direito, preencheu e enviou as GFPIS/SEFIP Retificadoras de forma correta, não há que falar-se em situação irregular perante a Previdência. Assim, configura-se a ocorrência de um ato nulo, qual seja, a autuação com base em infração que de fato não ocorreu.
Requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntário, consoante os argumentos expostos, declarando-se a insubsistência da decisão recorrida e do lançamento efetuado.

É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA AUTUAÇÃO
Entende a recorrente que as retificações de GFIP efetuadas afastaria a autuação lavrada.
Sem razão a mesma, a r decisão é clara ao afirmar que, de acordo com o Manual da GFIP/SFIP aprovado pela IN MPS/SRP n° 11/2006, com as alterações aprovadas pela IN MPS/SRP IV 19/2006, as GFIPs retificadoras não devem se circunscrever ao erros levantados, mas as novas GFIP´s entregues devem trazer todas as informações do contribuinte, pois substituem às GFIP´s por ventura existentes no sistema, o que não foi realizado.
Não comprovada a devida retificação da falta, não há que se falar em relevação ou atenuação da multa aplicada. Contudo, em razão de novel legislação, deve haver comparação das multas aplicadas, conforme explanado a seguir.

APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE
O art. 106, inciso II,�c� do CTN determina a aplicação de legislação superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.
As multas em GFIP foram alteradas pela lei n º 11.941/09, o que pode beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212, senão vejamos:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    § 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
    II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
Dessarte, o valor do Auto de Infração deve ser calculado segundo a nova norma legal - art. 32-A,I, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do presente auto, para se determinar o resultado mais favorável ao contribuinte.
No cálculo da multa devem se observados os valores mínimos, por competência, elencados no parágrafo 3º do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço do presente recurso e DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para que seja efetuado o cálculo da multa de acordo com o art. 32-A,I, da lei 8.212/91, na redação dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico à recorrente. A comparação dar-se-á no momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexistência destes, no momento do ajuizamento da execução fiscal, conforme art.2º. da portaria conjunta RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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recorrente. A comparacdo dar-se-4 no momento do pagamento ou do parcelamento do débito
pelo contribuinte e, na inexisténcia destes, no momento do ajuizamento.

assinado digitalmente

Helton Carlos Praia de Lima - Presidente.

assinado digitalmente

Oséas Coimbra - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de
Lima, Oséas Coimbra Junior, Gustavo Vettorato, Amilcar Barca Teixeira Junior ¢ Eduardo de
Oliveira.
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Relatorio
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A empresa foi autuada por descumprimento da legislacdo previdencidria, por
ter entregue GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS ¢ de Informagdes a Previdéncia Social
com ausencia de fatos geradores.

O r. acordao conclui pela improcedéncia da impugnagdo apresentada,
mantendo o Auto lavrado. Inconformada com a decisdo, apresenta recurso voluntario
{empestivo, alegando, na parte que interessa, o seguinte:

Apesar de ter atendido todas as ocorréncias apontadas pelos
Relatorios da Fiscalizagdo, em prazo anterior a ciéncia do Auto de
Infragdo restou lavrado o Auto de Infragdo, aplicando a multa por
descumprimento de obriga¢do acessoria.

Destarte, ainda que a Fiscalizagdo tenha apurado irregularidades, ha
que se considerar que a Impugnante recolheu as importancias devidas
ao INSS e, portanto, se algum descumprimento houve, restou sanado
em tempo habil, ndo tendo acarretado lesao ao Segurado e tampouco
ao Orgio Previdenciario. Ante a Impugnacio apresentada pela ora
Recorrente, onde afirmou que ainda que a Fiscalizagao tenha apurado
irregularidades, recolheu as importancias devidas ao INSS e as
informou mediante envio das GFIPs Retificadoras. Portanto, se algum
descumprimento houve, restou sanado em tempo habil, ndo tendo
acarretado lesdo ao Segurado e tampouco ao Orgio Previdenciério.

Considerando que a Recorrente recolheu o tributo devido para quem
de direito, preencheu e enviou as GFPIS/SEFIP Retificadoras de
forma correta, ndo ha que falar-se em situagdo irregular perante a
Previdéncia. Assim, configura-se a ocorréncia de um ato nulo, qual
seja, a autuagdo com base em infragdo que de fato ndo ocorreu.

Requer seja conhecido e provido o presente Recurso Voluntario,
consoante os argumentos expostos, declarando-se a insubsisténcia da
decisdo recorrida e do langamento efetuado.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Oscéas Coimbra

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DA AUTUACAO

Entende a recorrente que as retificacdes de GFIP efetuadas afastaria a
autuacao lavrada.

Sem razdo a mesma, a r decisdo ¢ clara ao afirmar que, de acordo com o
Manual da GFIP/SFIP aprovado pela IN MPS/SRP n° 11/2006, com as alteragdes aprovadas
pela IN MPS/SRP IV 19/2006, as GFIPs retificadoras ndo devem se circunscrever ao erros
levantados, mas as novas GFIP’s entregues devem trazer todas as informag¢des do contribuinte,
pois substituem as GFIP’s por ventura existentes no sistema, o que nao foi realizado.

Nao comprovada a devida retificagdo da falta, ndo ha que se falar em
relevagdo ou atenuacdo da multa aplicada. Contudo, em razdo de novel legislagdo, deve haver
comparacao das multas aplicadas, conforme explanado a seguir.

APLICACAO DA NORMA MAIS FAVORAVEL AO CONTRIBUINTE

O art. 106, inciso IL,”c” do CTN determina a aplicacdo de legislacdo
superveniente, caso esta seja mais benéfica ao contribuinte.

As multas em GFIP foram alteradas pela lei n © 11.941/09, o que pode
beneficiar o recorrente. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein © 8.212, sendo vejamos:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresentd-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas;, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por



Processo n° 10283.005418/2007-12 S2-TE03
Acordao n.° 2803-004.008 Fl. 6

cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

$ 1o Para efeito de aplicagcdo da multa prevista no inciso Il do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langcamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

$ 20 Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagcdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo. (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

$ 30 A multa minima a ser aplicada sera de: (Incluido pela Lei
n°11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de

declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Dessarte, o valor do Auto de Infracdo deve ser calculado segundo a nova
norma legal - art. 32-A,1, da lei 8.212/91, somente, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para se determinar o resultado mais favoravel ao contribuinte.

No célculo da multa devem se observados os valores minimos, por
competéncia, elencados no pardgrafo 3° do mesmo artigo 32-A.

CONCLUSAO

Ante o exposto, conhe¢o do presente recurso ¢ DOU-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para que seja efetuado o calculo da multa de acordo com o art. 32-A,1, da lei
8.212/91, na redagdao dada pela lei 11.941/09, e comparado aos valores que constam do
presente auto, para que seja aplicado o mais benéfico a recorrente. A comparagdo dar-se-a no
momento do pagamento ou do parcelamento do débito pelo contribuinte e, na inexisténcia
destes, no momento do ajuizamento da execucdo fiscal, conforme art.2°. da portaria conjunta
RFB/PGFN no. 14, de 04.12.2009.

assinado digitalmente

Oséas, Coimbra - Relator.
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